
Revista da

Propriedade
Industrial

Nº 2582
30 de Junho de 2020

Indicações
 Geográficas

Seção IV

www.smartpi.com.br



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Presidente

Jair Bolsonaro

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Ministro da Economia

Paulo Roberto Nunes Guedes
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Presidente 
Claudio Vilar Furtado

De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.

www.smartpi.com.br



Índice Geral:  

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro)..............................4 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro)..............................8 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro).............................12 

CÓDIGO 325 (Pedido arquivado)..................................................................................17  

CÓDIGO 325 (Pedido arquivado)..................................................................................19  

CÓDIGO 325 (Pedido arquivado)..................................................................................21 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros).............23  

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros).............50 

 

 

 

www.smartpi.com.br



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2582 de 30 de junho de 2020. 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412020000010-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região de São Joaquim 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Maçã Fuji (Malos doméstica Borkh, da cultivar Fuji) e "Derivados da Maçã Fuji 

(1. Maçã Fuji Desidratada/ Liofilizada; 2. Geleia de Maçã Fuji; 3. Suco integral de Maçã Fuji; 

4. Vinagre de Maçã Fuji; 5. Sidra/IceCider da Maçã Fuji). 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A Área Geográfica Delimitada da Região de 

São Joaquim para DO da Maçã Fuji, possui área total de 4.928 km, está entre os paralelos 

27º46’32,29S, 49º17’4,233W e meridianos de 28º39’2,306S, 50º26’30,139W, abrange 

totalmente a área geográfica dos municípios de: São Joaquim, Bom Jardim da Serra, 

Urupema, Urubici e Painel; Que compreende a área exclusivamente delimitada para produção 

da Maçã Fuji, em cota acima de 1.100 metros do nível do mar, e a área delimitada para a 

classificação, armazenagem e distribuição da Maçã Fuji da DO, exclusivamente em todo o 

território da DO. A delimitação do território da DO tem início no ponto (1) com coordenadas 

UTM aproximadas de 667299,5333m E e 6912450,8333m N, na intersecção das divisas 

intermunicipais de: Urubici, Bom Retiro e Anitápolis. Segue pelas divisas municipais de 

Urubici com Anitápolis, Santa Rosa de Lima, Rio Fortuna, Grão-Pará e Orleans na 

intersecção das divisas municipais de Urubici, Orleans e Bom Jardim da Serra. Continua pela 

divisa municipal de Bom Jardim da Serra com Orleans, Lauro Muller, Treviso e Siderópolis 

no ponto (2) com coordenas UTM aproximadas de 627731,983m E e 6832794,0345m N, 

entre as divisas estaduais de Santa Catarina e Rio Grande do Sul. A partir deste ponto, segue 

pelas divisas estaduais de Santa Catarina com o Rio Grande do Sul, até o ponto (3) com 

coordenadas UTM aproximadas de 556349,3613m E e 6854684,3289m N. A partir deste 

ponto (3), continua pelas divisas municipais de São Joaquim com Lages, depois Painel com 

Lages, Bocaina do Sul e Rio Rufino. Segue pelas divisas municipais de Urupema com Rio 

Rufino, Urubici com Rio Rufino e Bom Retiro até o ponto inicial de referência (1), na 

intersecção das divisas municipais de Urubici com Bom Retiro e Anitápolis. 
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DATA DO DEPÓSITO: 09/06/2020 

REQUERENTE: AMAP - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE MAÇÃ E PERA DE 

SANTA CATARINA 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DE SÃO JOAQUIM” para o produto Maçã Fuji (Malos doméstica Borkh, 

da cultivar Fuji) e "Derivados da Maçã Fuji (1. Maçã Fuji Desidratada/ Liofilizada; 2. Geleia 

de Maçã Fuji; 3. Suco integral de Maçã Fuji; 4. Vinagre de Maçã Fuji; 5. Sidra/IceCider da 

Maçã Fuji)”, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM, conforme definido no art. 178 da 

Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução 

Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200071779 de 09 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR412020000010-4.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 1 a 4; 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 5 a 33; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 34; 

 Estatuto Social registrado – fls. 35 a 57; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação de alteração do Estatuto Social – 

fls. 58 a 67; 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl. 68; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 69 a 72; 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 73;  

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 74 a 84;  

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 85 a 346; 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 349 a 366; 
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 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fls. 373 e 374; 

 Outros documentos: 

 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da AMAP – fls. 347 e 348; 

 Manual de identidade visual do signo da IG – fls. 367 a 381.  

 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que foi a Ata de Posse 

da atual Diretoria apresentada contendo uma lista de assinaturas dos presentes na ocasião; 

porém não há qualquer identificação dos assinantes, sendo esse elemento imprescindível para 

que se considere apresentada a lista de presença intrínseca à mesma Ata.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 

da IN n.º 95/2018, deverá ser cumprida a seguinte exigência:  

1) Reapresente Ata registrada da POSSE da atual Diretoria da AMAP – Associação dos 

Produtores de Maçã e Pera de Santa Catarina, acompanhada de lista de presença, 

conforme previsto no inciso V, alínea “c”, do art. 7º da IN95/2018. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º, conforme disposto no art. 11, caput, da IN n.º 95/2018. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018. 

 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 
André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2582 de 30 de junho de 2020. 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 41 2020 000011 2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Planalto Sul Brasileiro 

ESPÉCIE: Denominação de origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel de Melato da Bracatinga 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área é contínua, com 58.987,1 Km2, entre 

os paralelos 25°24'52" e 29°44'21" Sul e os meridianos 48°53'76" e 52°13'24,25" Oeste; 

abrange total ou parcialmente 134 municípios (107 de SC, 12 do PR e 15 do RS). De SC: 

Abdon Batista; Abelardo Luz; Agrolândia; Água Doce; Alfredo Wagner; Anita Garibaldi; 

Anitápolis; Arroio Trinta; Atalanta; Bela Vista do Toldo; Bocaina do Sul; Bom Jardim da 

Serra; Bom Retiro; Braço do Trombudo; Brunópolis; Caçador; Calmon; Campo Alegre; 

Campo Belo do Sul; Campos Novos; Canoinhas; Capão Alto; Catanduvas; Celso Ramos; 

Cerro Negro; Chapadão do Lageado; Concórdia; Correia Pinto; Curitibanos; Erval Velho; 

Fraiburgo; Frei Rogério; Grão Pará; Herval d’Oeste; Ibiam; Ibicaré; Iomerê; Ipira; Ipumirim; 

Irani; Irineópolis; Itaiópolis; Jaborá; Jacinto Machado; Joaçaba; Lacerdópolis; Lages; Lauro 

Müller; Lebon Régis; Lindóia do Sul; Luzerna; Macieira; Mafra; Major Vieira; Matos Costa; 

Mirim Doce; Monte Carlo; Monte Castelo; Morro Grande; Nova Veneza; Orleans; Otacílio 

Costa; Ouro; Painel; Palmeira; Papanduva; Passos Maia; Peritiba; Petrolândia; Pinheiro Preto; 

Ponte Alta; Ponte Alta do Norte; Ponte Serrada; Porto União; Pouso Redondo; Praia Grande; 

Pres. Castelo Branco; Rancho Queimado; Rio das Antas; Rio do Campo; Rio Fortuna; Rio 

Negrinho; Rio Rufino; Salto Veloso; Santa Cecília; Santa Rosa de Lima; Santa Terezinha; 

São Bento do Sul; São Bonifácio; São Cristóvão do Sul; São Joaquim; São José do Cerrito; 

São Martinho; Siderópolis; Taió; Tangará; Timbé do Sul; Timbó Grande; Três Barras; 

Treviso; Treze Tílias; Urubici; Urupema; Vargeão; Vargem; Vargem Bonita; Videira; Do PR: 
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Bituruna; Cel. Domingos Soares; Cruz Machado; General Carneiro; Inácio Martins; 

Mangueirinha; Palmas; Paula Freitas; Pinhão; Porto Vitória; Reserva do Iguaçu; União da 

Vitória. Do RS: Bom Jesus; Cambará do Sul; Caraá; Itá; Jaquirana; Mampituba; Maquiné; 

Morrinhos do Sul; Riozinho; Rolante; São Fco. de Paula; São José dos Ausentes; Terra de 

Areia; Três Cachoeiras; Três Forquilhas. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 09/06/2020 

REQUERENTE: FEDERACAO DAS ASSOC DE APICULTORES DE SANTA 

CATARINA 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PLANALTO SUL BRASILEIRO” para o produto MEL DE MELATO DA 

BRACATINGA, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no 

art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200071858 de 09 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR4120200000112. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls. 1 a 5 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 6 a 33 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 34 

 Estatuto Social registrado – fls. 35 a 56 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 57 a 64 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 71 a 81 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 71 a 81 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 82 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 83 a 97 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 98 a 377 

 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fls. 383 e 384 

  Outros documentos:  

 Manual de identidade visual do signo da IG. fls. 378 a 389. 
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A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foi 

apresentado o Instrumento oficial que delimita a área geográfica, conforme previsto no inciso 

VIII, do art. 7º da IN nº 95/2018 (ver item 1 da conclusão). 

Além disso, dentre os documentos que visam a comprovar a espécie requerida, 

constam alguns artigos científicos em língua inglesa, aparentemente desacompanhados de 

suas respectivas traduções. Cabe observar que todos os documentos presentes no processo 

devem ser apresentados em língua portuguesa ou acompanhados de sua tradução simples, 

conforme art. 27 da IN95/2018. Dessa forma, é necessário que o requerente apresente as 

devidas traduções, sob pena de que tais documentos sejam desconsiderados do processo 

quando do exame de mérito (ver item 2 da conclusão). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 

da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente o Instrumento Oficial que delimita a área geográfica, nos termos do inciso 

VIII, art. 7º, da IN95/2018; 

2) Apresente a tradução dos documentos abaixo, sob pena de serem desconsiderados do 

processo: 

a. “Physicochemical characteristics of bracatinga honeydew honey and blossom 

honey produced in the state of Santa Catarina: An approach to honey 

differentiation”, fls. 301 a 310; 

b.   “Differentiation of honeydew honeys and blossom honeys: a new model based 

on colour parameters”, fls. 311 a 317; 

c.  “Mineral profile as a potential parameter for verifying the authenticity of 

bracatinga honeydew honeys”, fls. 318 a 323; 

d.  “A capillary electrophoresis method to determine aliphatic organic acids in 

bracatinga honeydew honey and floral honey”, fls. 324 a 331. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º, conforme disposto no art. 11, caput, da IN n.º 95/2018.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2020. 

Assinado digitalmente por: 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2582 de 30 de junho de 2020. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 412016000005-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Terra Indígena Andirá-Marau 

ESPÉCIE: Denominação de origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Waraná (guaraná nativo) e pães de waraná (bastão de guaraná) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Terra-Indígena Andirá-Marau, conforme 

demarcação da FUNAI, homologada pelo Decreto 93.069, de 6 de agosto de 1986. 

DATA DO DEPÓSITO: 20/10/2016 

REQUERENTE: Consórcio de Produtores Sateré-Mawé – CPSM 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro. 

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “TERRA INDÍGENA ANDIRÁ-MARAU” para o produto “Waraná (guaraná 

nativo) e pães de waraná (bastão de guaraná)”, na espécie DENOMINAÇÃO DE 

ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei 

de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 

(IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

 

 Foi publicada exigência em 15 de outubro de 2019 e, em 13 de dezembro de 2019, 

foi protocolizada tempestivamente pela requerente a petição n.º 870190133367. Passa-se, 

então, ao exame da resposta à exigência, a fim de se verificar a conformidade do pedido de 

registro com os requisitos dispostos na legislação nacional e com as normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência 1 

A exigência nº 1 solicitou: “identifique, de forma objetiva, quais os aspectos naturais 

do meio geográfico que influenciam as características ou qualidades dos produtos”. 

 
Foram apresentados os seguintes documentos em resposta à exigência: 

 Manifestação do Consórcio dos Produtores Sateré-Mawé, sem subscrição, fls. 395 a 
404; 

 Carta do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, INPA, subscrita por Charles R. 

Celmenet, fls. 405 a 409; 
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 Artigo “Manutenção de alta diversidade genética no guaraná (Paulinia cupana var. 

sorbilis (Mart.) Ducke) por pequenas comunidades de agricultores Sateré Mawé dos sistemas 

fluviais Marau e Andira”, de Ranil Senanayeke, fls. 410 a 412; 

 Artigo intitulado “O Waraná das terras de origem dos Sateré-Mawé”, de Bernad 

Touati”, fls. 413 a 417. 

No que diz respeito à primeira exigência, os documentos apresentados asseveram que 

o guaraná produzido pela população nativa na Terra Indígena Andirá-Marau decorre de uma 

concorrência de diversos fatores, dentre os quais se destaca a influência de solos de origem 

antrópica, “incluindo Terra Preta de Índio e Terra Marrom (Glaser and Birk 2012). As 

Terras Pretas foram originadas em assentamentos indígenas como resultado de práticas de 

manejo de dejetos, como carvão e cinzas vegetais, ossos de animais e outros restos de 

cozinhas e casas” (Petição 870190133367, de 13/12/2019, pág. 15/27). 

Nesse sentido, ainda, é importante citar os trechos abaixo, transcritos do mesmo 

documento, que esclarecem a relação entre a produção do guaraná e os elementos do meio 

geográfico, incluídos os aspectos naturais e humanos: 

Na documentação que apoia o pedido de Denominação de Origem, são descritas as 
práticas de seleção de sementes e mudas, destacando que as “mães do guaraná” são 
encontradas nas florestas da TI Andirá-Marau. No entanto, uma população 
domesticada, como o guaraná, geralmente tem dificuldade de sobreviver na floresta 
após abandono por seres humanos (Clement 1999), como ocorre nas áreas fora do 
atual perímetro da TI Andirá-Marau. Dentro da TI, o guaraná possui uma relação 
clara com a castanha e, podemos esperar, com outras árvores e palmeiras úteis. 
Outro documento de apoio ao pedido de Denominação de Origem confirma esta 
percepção (Senanayake 2019). O taperebá (Spondias mombim), associado aos 
guaranazais, é um indicador de Terra Preta, de forma que sua permanência na 
paisagem depende de manejo humano em áreas com Terra Preta (Clement et al. 2003, 
Junqueira et al. 2010), como ocorre com as “mães de guaraná”. Outras espécies 
mencionadas por Senanayake (2019) são típicas de florestas antrópicas em outras 
partes da Amazônia (Levis et al. 2017, Levis et al. 2018), como tucumã (Astrocaryum 
aculeatum), açaí-do-amazonas (Euterpe precatoria), buriti (Mauritia flexuosa), 
bacaba (Oenocarpus bacaba) e outras, o que reforça a validade das observações de 
Senanayake em relação ao guaraná. (Petição 870190133367, de 13/12/2019, pág. 
16/27) 

(…) 

Diante deste contexto, fica claro que as práticas de manejo das populações de 
guaraná pelo povo Sateré-Mawé, ao longo de centenas de anos, criaram, por meio da 
transformação dos solos e da composição florística local, condições ambientais 
únicas para a manutenção das “mães do guaraná”. Tais condições persistem hoje na 
TI Andirá-Marau, território ao qual as práticas de manejo dos Sateré-Mawé 
encontram-se atualmente restritas. Estas informações e inferências apoiam a 
afirmação dos Sateré-Mawé de que o guaraná produzido por eles é único. A biologia 
reprodutiva do guaraná (polinização por abelhas domesticadas e dispersão por 
tucanos) dentro da TI Andirá-Marau apoia esta afirmação também, pois garante o 
fluxo de genes entre as “mães do guaraná” e seus “filhos” nos guaranazais 
manejados de forma tradicional pelos Sateré-Mawé. Este fluxo, por sua vez, mantem a 
alta variabilidade genética da variedade sorbilis originalmente encontrada pelos 
Satéré-Mawé. Fora da TI, as sementes dos produtores familiares possuem menos 
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variabilidade genética porque suas seleções representam apenas uma pequena 
amostra do que existe dentro da TI e, igualmente importante, tem alta taxa de 
polinização consanguínea, o que reduz a sua variabilidade genética (Futuyma and 
Kirkpatrick 2017). Os clones selecionados pela Embrapa Amazônia Ocidental, 
sediada em Manaus, AM, possuem menos variabilidade genética ainda, pois são uma 
amostra menor ainda,por mais produtivos que sejam. (Petição 870190133367, de 
13/12/2019, pág. 17/27) 

 

A exigência foi parcialmente atendida, sendo apresentadas informações quanto ao 

Waraná (guaraná nativo). No entanto, com relação aos pães de waraná (bastão de guaraná), 

não foram identificados os aspectos naturais do meio geográfico que influenciam as 

características ou qualidades do produto final. O simples fato de a matéria-prima do pão de 

guaraná nativo ser local não configura prova isoladamente. 

 

2.2 Exigência 2 

A exigência nº 2 solicitou: “esclareça, de forma objetiva, como os aspectos naturais 

do meio geográfico influenciam as características ou qualidades dos produtos”. 

A resposta à exigência nº 2 foi feita no âmbito dos mesmos documentos apresentados 

em face da Exigência 1. Neles, os requerentes esclareceram que “existem relativamente 

poucos conhecimentos científicos sobre a nutrição das plantas de guaraná” e que a 

“Embrapa Amazônia Ocidental é líder na produção desse conhecimento, mas – logicamente 

– concentra seu esforço no estudo dos clones” (Petição 870190133367, de 13/12/2019, pág. 

17/27). As variedades produzidas pela Embrapa visam à produção por monocultura, tendo 

características diversas do guaraná objeto deste pedido. 

Apontam, potencialmente, o seguinte: “(...) os solos antrópicos permitem melhor 

crescimento, produtividade e qualidade do guaraná. Combinado com mudas oriundas das 

‘mães do guaraná’, que crescem em florestas culturais nas terras altas da TI Andirá-Marau, 

a qualidade das sementes de guaraná produzidas na TI certamente é única” (Petição 

870190133367, de 13/12/2019, pág. 18/27). Esses solos antrópicos influenciariam de forma 

positiva na quantidade de cafeína das sementes, a exemplo do que se verifica no plantio do 

café, produto com o qual estabelecem comparações no estudo apresentado. 

Dito isso, a exigência foi atendida parcialmente, apenas com relação às 

comprovações acerca do Waraná (guaraná nativo), mas não quanto aos pães de Waraná 

(bastão de guaraná), não ficando esclarecido como os aspectos naturais do meio geográfico 

influenciam as características ou qualidades do produto final. 
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3. CONCLUSÃO 

 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverá ser cumprida a seguinte exigência:  

 

1) Identifique quais os aspectos naturais do meio geográfico que influenciam as 

características ou qualidades dos pães de waraná (bastão de guaraná) e explique como esse 

processo de influência ocorre no produto. 

 

Entende-se necessária a presente exigência diante da resposta inconclusiva de que os 

pães de waraná (bastão de guaraná) se enquadram, de fato, nos requisitos da Denominação de 

Origem. O documento emitido pelo Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia – INPA não 

deixa clara a relação do meio geográfico com a obtenção dos pães de waraná, devendo ser 

demonstrados os elementos naturais que cumpririam esse papel. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020. 
 

 

 

Assinado digitalmente por: 
 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se. 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 
 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1285263 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2582 de 30 de junho de 2020. 

 

CÓDIGO 325 (Pedido arquivado) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000002-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Altiplano Sur de Bolívia 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Quinoa 

REPRESENTAÇÃO: Não há 

PAÍS: Bolívia 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Altiplano sul da Bolívia 

DATA DO DEPÓSITO: 01/02/2019 

REQUERENTE: Asociación Nacional de Productores de Quinua - ANAPQUI 

PROCURADOR: Natan Baril 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Arquivado o pedido de registro ou de alteração de registro por falta de cumprimento de 

exigência.  

 

Acompanha este despacho o relatório de exame.  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 
(IG) “ALTIPLANO SUR DE BOLÍVIA” para o produto QUINOA, na espécie 
DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO) conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 
14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na IN n.º 95/2018. 

Este relatório visa a verificar a resposta às exigências formuladas nos termos do art. 11 
da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 
2560, de 28 de janeiro de 2020, sob o código de despacho 305. 
 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
(INPI) por meio da petição n.º 015190000003, de 01 de fevereiro de 2019, recebendo o nº 
BR412019000002-6. Posteriormente, em 01 de abril de 2019, foi protocolada petição nº 
870190031129 do tipo “Outras Petições”, por meio da qual foram anexados documentos 
adicionais ao processo. 

Foi publicada exigência preliminar na RPI 2560 de 28/01/2020, a fim de que o 
processo atendesse aos requisitos da IN95/2018. Cabe informar que, após a finalização da 
suspensão dos prazos, conforme publicado na RPI 2577 de 26 de maio de 2020, o término do 
prazo para resposta à referida exigência se deu em 15 de junho de 2020 e, até essa data, não 
houve resposta. 
 

3. CONCLUSÃO 

Considerando que não houve resposta tempestiva à exigência formulada no processo, 
o pedido será ARQUIVADO, conforme dispõe o §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018. 

Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definitivo do pedido de 
indicação geográfica, conforme dispõe o parágrafo único do art. 23 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020. 

Assinado digitalmente por: 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2582 de 30 de junho de 2020. 

 

CÓDIGO 325 (Pedido arquivado) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402019000004-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Mato Grosso 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Algodão 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada da I.P. 
Algodão de Mato Grosso é formada pelos seguintes municípios do Estado de Mato Grosso, os 
quais se encontram divididos em 6 (seis) núcleos regionais: (1) Centro: Planalto da Serra, 
Campo Verde, Chapada dos Guimarães, Dom Aquino e Jaciara; (2) Centro Leste: Canarana, 
Primavera do Leste, Poxoréu, General Carneiro, Novo São Joaquim, Santo Antonio do Leste, 
Nova Xavantina, Paranatinga, Gaúcha do Norte, Querência, Bom Jesus do Araguaia, São 
Félix do Araguaia; (3) Norte: Matupá, Gaúcha do Norte, União do Sul, Sorriso, Santa Rita do 
Trivelato, Nova Mutum, Nova Maringá, Tapurah, Lucas do Rio Verde, Nova Ubiratã, Feliz 
Natal, Vera, Sinop, Cláudia, Ipiranga do Norte, Porto dos Gaúchos, Tabaporã; (4) Médio 
Norte: Campo Novo do Parecis, Diamantino, São José do Rio Claro, Tangará da Serra, 
Brasnorte; (5) Noroeste: Sapezal, Campos de Júlio e Comodoro; e (6) Sul: Rondonópolis, 
Santo Antônio do Leverger, Juscimeira, Pedra Preta, Itiquira, Guiratinga, Alto Graças, Alto 
Araguaia e Alto Taquari. 
 
DATA DO DEPÓSITO: 26/02/2019 

REQUERENTE: Associação Mato-grossense dos Produtores de Algodão - AMPA 

PROCURADOR: Guilherme Toshihiro Takeishi 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Arquivado o pedido de registro ou de alteração de registro por falta de cumprimento de 

exigência.  

Acompanha este despacho o relatório de exame. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 
(IG) “MATO GROSSO” para o produto ALGODÃO, na espécie INDICAÇÃO DE 
PROCEDÊNCA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 
(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na IN n.º 95/2018. 

Este relatório visa a verificar a resposta às exigências formuladas nos termos do art. 11 
da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 
2560, de 28 de janeiro de 2020, sob o código de despacho 305. 
 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870190019604, de 26 de fevereiro de 2019, 
recebendo o nº BR402019000004-6. 

Foi publicada exigência preliminar na RPI 2560 de 28/01/2020, a fim de que o 
processo atendesse aos requisitos da IN95/2018. Cabe informar que, após a finalização da 
suspensão dos prazos, conforme publicado na RPI 2577 de 26 de maio de 2020, o término do 
prazo para resposta à referida exigência se deu em 15 de junho de 2020 e, até essa data, não 
houve resposta. 
 

3. CONCLUSÃO 

Considerando que não houve resposta tempestiva à exigência formulada no processo, 
o pedido será ARQUIVADO, conforme dispõe o §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018. 

Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definitivo do pedido de 
indicação geográfica, conforme dispõe o parágrafo único do art. 23 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020. 

Assinado digitalmente por: 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2582 de 30 de junho de 2020. 

 

CÓDIGO 325 (Pedido arquivado) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000006-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Planalto Norte Catarinense 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Erva-mate 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área de produção da Denominação de 
Origem “Erva-mate do Planalto Norte Catarinense” compreende ervais localizados entre as 
coordenadas de latitude 25º55’19,89” e 26º52’45”S e longitude 48º53’59,25” e 51º26’22”W, 
abrangendo totalmente os municípios de Bela Vista do Toldo, Canoinhas, Irineópolis, Mafra, 
Major Vieira, Matos Costa, Monte Castelo, Papanduva, Porto União, Rio Negrinho, Timbó 
Grande, Três Barras e parcialmente os municípios de: Caçador, Calmon, Campo Alegre, 
Itaiópolis, Lebon Régis, Santa Cecília, Santa Terezinha e São Bento do Sul. 
 
DATA DO DEPÓSITO: 26/04/2019 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE ERVA-MATE DO 

PLANALTO NORTE CATARINENSE – ASPROMATE 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Arquivado o pedido de registro ou de alteração de registro por falta de cumprimento de 

exigência.  

 

Acompanha este despacho o relatório de exame. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 
(IG) “PLANALTO NORTE CATARINENSE” para o produto ERVA-MATE, na espécie 
DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 
14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na IN n.º 95/2018. 

Este relatório visa a verificar a resposta às exigências formuladas nos termos do art. 
11 da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 
2560, de 28 de janeiro de 2020, sob o código de despacho 305. 
 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870190039291, de 26 de abril de 2019, recebendo o 
nº BR 4120190000069. 

Foi publicada exigência preliminar na RPI 2560 de 28/01/2020, a fim de que o 
processo atendesse aos requisitos da IN95/2018. Cabe informar que, após a finalização da 
suspensão dos prazos, conforme publicado na RPI 2577 de 26 de maio de 2020, o término do 
prazo para resposta à referida exigência se deu em 15 de junho de 2020 e, até essa data, não 
houve resposta. 
 

3. CONCLUSÃO 

Considerando que não houve resposta tempestiva à exigência formulada no processo, 
o pedido será ARQUIVADO, conforme dispõe o §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018. 

Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definitivo do pedido de 
indicação geográfica, conforme dispõe o parágrafo único do art. 23 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020. 

Assinado digitalmente por: 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2582 de 30 de junho de 2020 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 402020000002-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Espírito Santo 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café Conilon 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Limites geopolíticos do estado do Espírito 

Santo 

DATA DO DEPÓSITO: 30/01/2020 

REQUERENTE: Federação dos Cafés do Estado do Espírito Santo – FECAFÉS 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ESPÍRITO SANTO” para o produto “CAFÉ CONILON”, na espécie INDICAÇÃO 

DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento da exigência formulada, de acordo com 

o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2570, de 07 de abril de 2020. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200014340 de 30 de janeiro de 2020, recebendo 

o nº BR 402020000002-7. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 07 de abril de 2020 na RPI 2570. 

Em 08 de junho de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200071388, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

2.1 Exigência 

É o teor da exigência: 

1) Esclareça se o produto da IG é “Café Conilon” ou “Café da espécie Coffea 

Canephora nas seguintes condições: em grãos verde (café cru); industrializado na 

condição de torrado e/ou torrado e moído; e café solúvel”, tendo em vista haver 

divergência entre o requerimento, a representação, o caderno de especificações 

técnicas e o instrumento oficial de delimitação da área. Diga expressamente se a 

IG é para o produto “Café Conilon”, cuja descrição é “Café da espécie Coffea 
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Canephora nas seguintes condições: em grãos verde (café cru); industrializado na 

condição de torrado e/ou torrado e moído; e café solúvel”. 

 

Em resposta, foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de cumprimento de exigência – fl. 01; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) no 

valor de R$ 48,00 (quarente e oito reais) – fl. 02; 

 Ofício n.º 20200513-01 da Federação dos Cafés do Estado do Espírito Santo – 

FECAFÉS – fl. 03. 

 

Em resposta, o Requerente informou que a IG requerida tem como produto o “Café 

Conilon”, cuja descrição é “Café da espécie Coffea Canephora nas seguintes condições: em 

grãos verde (café cru); industrializado na condição de torrado e/ou torrado e moído; e café 

solúvel”. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 15 de junho de 2020 na base de marcas 

do INPI na NCL 11, Classe 30, foi encontrado o seguinte: 

 Registro n.º 822592657 – “Café Montanhas do Espírito Santo”, de titularidade do 

Instituto Capixaba de Pesquisa Assistência Técnica e Extensão Rural. 

 Pedido de registro n.º 913017167 – “Espírito Santo”, de titularidade da Outspan 

Brasil Importação e Exportação Ltda. 

 Pedido de registro n.º 913632848 – “Espírito Santo”, de titularidade da Outspan 

Brasil Importação e Exportação Ltda. 

 

Há, ainda, o seguinte pedido de IG em processo de registro no INPI: 

 Pedido de Registro n.º BR412019000017-4 – “Montanhas do Espírito Santo”, 

requerido pela Associação de Produtores de Cafés Especiais das Montanhas do 

Espírito Santo (ACEMES), para o produto “café”. 
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Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2582 de 30 de junho de 2020. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 41 2020 000009 0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Mamirauá 

ESPÉCIE: Denominação de origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Pirarucu manejado 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica da Denominação de 

Origem do Pirarucu Manejado envolve trechos de 09 (nove) municípios do Amazonas, sendo 

eles: Alvarães-AM, Fonte Boa-AM, Japurá-AM, Juruá-AM, Jutaí-AM, Maraã-AM, Tefé-AM, 

Tonantins-AM e Uarini-AM. 

DATA DO DEPÓSITO: 08/06/2020 

REQUERENTE: FEDERAÇÃO DOS MANEJADORES E MANEJADORAS DE 

PIRARUCU DE MAMIRAUÁ - FEMAPAM 

PROCURADOR: não se aplica 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

www.smartpi.com.br



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MAMIRAUÁ” para o produto “PIRARUCU MANEJADO”, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200071265 de 08 de junho de 2020, recebendo o 

nº BR412020000009-0. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 1 a 4 

 Caderno de especificações técnicas – fls. 5 a 21 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fls. 22 e 23 

 Estatuto Social registrado – fls. 24 a 40 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 41 a 61 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 41 a 61 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 41 a 61 

 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 68 e 69 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 129 a 132 

 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 70 a 128  

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 133 a 172 

 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fls. 2 

  Outros documentos:  

 Comprovantes de inscrição e de situação cadastral, fls. 62 a 67; 
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 Mapa intitulado “Denominação de Origem Pirarucu Manejado de Mamirauá”, 

fl. 174; 

 Documento intitulado “Denominação de Origem Pirarucu Manejado de 

Mamirauá”, fls. 175 a 216; 

 Documento intitulado “Dossiê histórico cultural com elementos 

comprobatórios do reconhecimento da notoriedade da denominação de origem 

“Mamirauá” para o pirarucu manejado”, fls. 217 a 279. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 17 de junho de 2020 na base de marcas 

do INPI nas NCLs (11) 29 e 31, não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“Mamirauá”. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 

   

  

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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­ ® ® ¯ ° ± ² ³ ´ µ ± ¶ ± · ± ¸ ¹ º ¹ ´ » ´ µ ² ¼ · ½ ´ ¾ ¼ ¿ À · ¹ Á ´ º ´ ² ¾ ¼ · ¹ Â Ã º ± ´ ² Ä Å Æ µ ± Æ ´ ² Ç µ À ¹ ± ² ¼ µ Æ ¹ È ± µ ½ ¹ Á ´ ² ¹ ´É µ ² Â ± Â À Â ´ Ê º ¹ ² ± · ¼ ± º ´ Á ´ Ë ¼ ± ´ Ç È ¶ ± ¼ µ Â ¼ ¼ Á ´ ² ¾ ¼ Æ À º ² ´ ² Ì ¹ Â À º ¹ ± ² ¾ ¼ µ ´ Í Î Í ¼ ± ² Ï É Ê Ç Ë Ç Ð ¼ Ñ ´ À´ À Â º ´ ² Ã º ¿ Ò ´ ² ¹ È ¶ ± ¼ µ Â ¹ ± ² º ¼ ¿ À · ¹ Á ´ º ¼ ² Á ´ È ¹ µ ¼ Ó ´ Á ¼ ³ ± º ¹ º À Æ À Ô Õ À ¹ µ Á ´ ² ´ · ± Æ ± Â ¹ Á ´ ² Ö× É É É Ø Ç ² Æ ´ µ Â ¹ ¿ ¼ µ ² Ù Á ¼ Í ¼ º Ò ´ ² ¼ º Ú ¼ ± Â ¹ ² ³ ´ º Æ ´ µ Â ¹ Á ´ º ¼ ² Â º ¼ ± µ ¹ Á ´ ² µ ¹ ¹ ³ · ± Æ ¹ Û Ò ´ Á ¹ Ë ¼ Â ´ Á ´ · ´ ¿ ± ¹Á ¼ ² ¼ µ Í ´ · Í ± Á ¹ ³ ´ º » Ç Ü Ä Ý Þ Þ ß Ô à á á â ã Á ¼ ² Æ º ± Â ¹ µ ¹ » ¹ º Â ± · ½ ¹ » ´ µ Â ¹ ¿ ¼ È ¼ » ¼ µ ² ´ ä ´ ³ À · ¹ Æ ± ´ µ ¹ · Á ¼ä ± º ¹ º À Æ À å Ö Ï ¹ µ ¼ æ ´ ² Æ ¹ º Â ± · ½ ¹ ² ¼ º ¼ · ¹ Â Ã º ± ´ ² Ð Ø× É ç Ø Ç ² Æ ´ µ Â ¹ ¿ ¼ µ ² Á ¼ Í ¼ º Ò ´ ² ¼ º Í ¹ · ± Á ¹ Á ¹ ² ³ ´ º ³ ¼ · ´ È ¼ µ ´ ² è Æ ´ µ Â ¹ Á ´ º » ¼ º Â ± Ú ± Æ ¹ Á ´ é Ö× ç Ø Ç ¼ µ Â º ¼ ¿ ¹ Á ´ ² · ¹ Æ º ¼ ² Á ¼ ± Á ¼ µ Â ± Ú ± Æ ¹ Û Ò ´ Á ´ ² ³ ± º ¹ º À Æ À ² È ¹ µ ¼ Ó ¹ Á ´ ² Ô ¶ ¼ È Æ ´ È ´ Æ Ã ³ ± ¹ Á ¹¹ À Â ´ º ± ¸ ¹ Û Ò ´ Á ¼ ³ ¼ ² Æ ¹ ¼ ² Â Ò ´ Æ ´ µ Á ± Æ ± ´ µ ¹ Á ¹ ² ¹ ¼ µ Â º ¼ ¿ ¹ Á ´ ² Á ¹ Á ´ ² Á ¼ Æ ´ µ Â ¹ ¿ ¼ È Ö× ç É Ø Ç ² È ¹ · ½ ¹ Á ¼ ± º ¹ ² ê ¹ ² ¼ º ¼ È À Â ± · ± ¸ ¹ Á ¹ ² µ ¹ Æ ¹ ³ Â À º ¹ Á ¼ Í ¼ º Ò ´ Â ¼ º Â ¹ È ¹ µ ½ ´ Á ¼ È ¹ · ½ ¹ ± ¿ À ¹ · ´ À² À ³ ¼ º ± ´ º ¹ è ë á È È Ï ì à Æ È Ð Ï ° ¼ Æ º ¼ Â ´ ì ë á í ì Ñ à á è î Ð Ö× ç É É Ø Ä ¹ È ¹ µ ½ ´ Á ¼ ¹ ¶ ¹ Â ¼ Á ´ ³ ± º ¹ º À Æ À Á ¼ Í ¼ ² ¼ º ± ¿ À ¹ · ´ À ² À ³ ¼ º ± ´ º ¹ è î á Æ È Ø Ý µ Â º ¼ Â ¹ µ Â ´ Ô º ¼ Æ ´ È ¼ µ Á ¹ ï² ¼ Õ À ¼ ³ ¼ · ´ È ¼ µ ´ ² ð á ñ Á ´ ² ± µ Á ± Í ò Á À ´ ² ¹ ¶ ¹ Â ± Á ´ ² ¹ ³ º ¼ ² ¼ µ Â ¼ È Â ¹ È ¹ µ ½ ´ ± ¿ À ¹ · ´ À ² À ³ ¼ º ± ´ º ¹è ë î Æ È Ø Ï Á ¹ Á ´ ² Á ¼ ³ ¼ ² Õ À ± ² ¹ ² É ° Ü Ë Ð Ö ¹ µ ¼ æ ¹ º ¹ ³ ¼ ² Õ À ± ² ¹ Ø× ç É É É Ø Ç ² ² ¼ ² ² ´ º ± ¹ ² Á ¼ Í ¼ È º ¼ ¹ · ± ¸ ¹ º ´ È ´ µ ± Â ´ º ¹ È ¼ µ Â ´ ¿ ´ µ ¹ Á ¹ · Ï Æ ´ µ Á ± Æ ± ´ µ ¹ µ Â ¼ É Ê Ç Ë Ç Ð ÔÆ ´ º º ¼ ² ³ ´ µ Á ¼ µ Á ´ µ ´ È ò µ ± È ´ è á ñ Á ¹ Õ À ´ Â ¹ ¹ À Â ´ º ± ¸ ¹ Á ¹ Ô ¹ ² ² ± È Æ ´ È ´ ± Á ¼ µ Â ± Ú ± Æ ¹ Û Ò ´ Á ´ ² ¼ æ ´ Á ¼è á á ñ Á ´ ² ± µ Á ± Í ò Á À ´ ² Æ ¹ ³ Â À º ¹ Á ´ ² Ø× É × Ø Ç ³ ¼ ² Æ ¹ Á ¼ Í ¼ ² ¼ º ² À ² ³ ¼ µ ² ¹ Õ À ¹ µ Á ´ ´ Æ ´ º º ¼ º È ´ º Â ¼ ¹ Æ ± Á ¼ µ Â ¹ · Á ¼ Ó À Í ¼ µ ± ² Ï ¶ ´ Á ¼ Æ ´ ² Ð ² À ³ ¼ º ± ´ º ¹è á ñ ¼ È º ¼ · ¹ Û Ò ´ ¹ Õ À ´ Â ¹ ¹ À Â ´ º ± ¸ ¹ Á ¹ Ö
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